
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

J,I:I NQ 743 
De 19 de setembro de l~5J 

Cria o C:onsel_o ~'lore stal L:unic irCJ.l. 

o I'REniTO DO :.:mncrrro J:::: •'.RA::<A;uXlA, ::::stado de Jão 
'mlo, de acôrd com o que decrAtou a ::âl'!ara ;,:unicipal eo ses
s~o de 17 de agosto de 1959, promulga a seGuinte lei: 

Arti,;o lº - Fica criado o Conselho. Florestal MU
nicipal, de acôrdo com o par~grafo ~nico do artigo 103 do C6 
di~o -lorestal, aprovado pelo Decreto nº 23.793, de 23 de j~ 

neiro de 1934. 

' Arti,:o 2º - O Conselho 'lorestal I.:unici] al sera 
constituido pelos representantes da r:~nara de Yeroa~ores, da 
::refei tura J.Iunicipal, da Secretaría c~ a A;:;ricul tura, da Asso
ciação Rural do Eunicípio e por dois l'l'rr:'lc1ores loc~üs que 
se interessem pela 3ilvicultura. 

Arti,:.;o 3º - O C:onselho ~-lonostal I.:unlci;al, 1'-'e 
so:rá presidido por uu: de seus membros, o lei to r• o r caio:_··i::; 
a-~Jsoluta de votos, reunir-se-á, pelo : __ ::;nos, urr.:.:t vez 1 or ::-~;2;:3, 
e nos têrmos ào rec::;imento interno r1u~ fô:r arêota~"lo. 

Arti,:o ,~2 - Ao -.;onseL,o ~lorestal ::unic:i' "il c:otr. - ' -
pete: 

a)- zelar, dentro do te:rritório munic:i,?.l,rela 
.. ~iél observância do Códii;o Flores;tal e das leis e re~ul:::..Len
tos complementares, :Jcompanhando a ac;3_o r1as autorirbrles "lo
rAstais e com elas cooperando; 

lJ) - emitir parecer sô:1re as questóes de car' -
ber florestal, representando ao Conselho ~lorestal do =Gta
,-,o, ao qual é suborc1inado por lei, r:crlidas atiner:tes à IJI'O -

teçio das florestas e matas, traLalhos e estudos de reflo -
rastamento e, cais, tôdas as que se rel~cionarem com a fl6-
ra e a fauna cl.o !',~unicÍpio; 

c) - promover a cooperação das instituições, em
prê::ms e sociedades particulares, na obra de conservação das 
'lorestas e re~lorestamento, no EunicÍpio; 

d) - di ''undir em todo o ~-'.lllicípio a eclucaç3.o ::12, 
restal e de proteção à natureza ec _eral; 

tu.ra e por 
,..,. . ,. . 
_.~unlclplo; 

e) - instituir prê~ios de animação à Silvicul
serviços prestados à proteção das florestas ao 

promover, anualmente, a :·esta da Arvore; 

desempenhar tôd'J.s :,_c atribuiçóen que .L:.e 
coDpetem e venham a competir por ~orç3 de leis :2der~tis e es
taduais, 
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Artigo 5º - ~ica criaJo u1 c~r~o de Juarda ~lo
restal municipal, 

r:lrá0ra~'"'o Único - o ~~-x:,::c,ci·:~ -~lor;_.~stal n:unic:.i ~1.1 
c;crá nomeado por iE.-'icaç3.o do ':êon:;el'.o :·1o1·~stal G a e::.e se
r-i subordinado, 

Artic~o 62 - O 
·:i,Jências (]_Ue 2e tornarem 
sente lei, que e::J.trJ.rá em 
~o~adas as disposiçaes em 

Prefeitura do l!.unicÍpio de Ar'J.ra(]_U:ira, ao 1º ( priueiro) de 
setembro de 1959 (mil, novecentos e cincoenta e nove). 

Romulo Lupo - Ire~eito ?::unicipal 

rublicada na Jir::toria elo Expediente e Fessoa1, na data su
pra, 

':':e:istrada ' as 

Dr. Candido de Darros - liretor da Direto -
ria do Expediente e 'essoal 

pls. 4-76 e 478, c)o livro competente. 

cU1:>1icada no jornal "0 Imparcial", nº 7035, de .:; de 2ctcr.~~:ro 
c1·2 1959. 


